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PREFEITURA DE FORTALEZA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS (IMPARH) 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA A COMPOSIÇÃO DE BANCO DE GESTORES ESCOLARES PARA O PROVIMENTO DO CARGO EM 

COMISSÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR 
 EDITAL Nº 214/2025 

 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA (   ) 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA (  x  ) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (   ) 

 

QUESTÃO RECLAMADA: 17 

 

GABARITO RATIFICADO (x) GABARITO REVISADO () - NOVA OPÇÃO: () ANULADA () 

 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 

 

A única fórmula que realizará a soma do intervalo de células A2 a A5 (ou seja, a soma das células A2, A3, A4 e A5), 

conforme solicitado na questão é a apresentada na letra B: 

=SOMA(A2:A5) 

A alternativa A e a alternativa C, irão realizar a soma somente das células A2 e A5, excluindo as outras células do 

intervalo. A fórmula na alternativa D resultará em um erro. 
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LÍNGUA PORTUGUESA (   ) 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA (  x  ) 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (   ) 

 

QUESTÃO RECLAMADA: 19 

 

GABARITO RATIFICADO (x) GABARITO REVISADO () - NOVA OPÇÃO: () ANULADA () 

 

PARECER DA BANCA ELABORADORA 

 

Considerando o CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: Plataformas corporativas de colaboração e mídias sociais, a questão foca 

no funcionamento do Microsoft OneDrive e Google Drive dentro de um escopo de Plataformas Corporativas. Diferente 

de contas pessoais, em ambientes corporativos (B2B), as permissões de compartilhamento estão sujeitas a uma 

hierarquia de segurança. Portanto, a cláusula "dependendo da configuração" presente na alternativa (C) é tecnicamente 

precisa e necessária, pois o acesso anônimo (sem login) via link pode ser condicionado a políticas de governança de TI, 

como o uso de senhas adicionais, datas de expiração ou restrições do administrador. 

Na terminologia técnica de colaboração em nuvem, a opção "Qualquer pessoa com o link" define o alvo do 

compartilhamento, enquanto o termo "dependendo da configuração" na alternativa (C) resguarda a viabilidade técnica 

do acesso em diferentes ambientes (corporativos, educacionais ou governamentais).  

As demais opções são flagrantemente falsas. 

Alternativa (A): Incorreta. Links de compartilhamento não geram indexação automática em motores de busca, 

mantendo-se privados a quem possui a URL. 

Alternativa (B): Incorreta. A premissa do link "Qualquer pessoa" é justamente a dispensa de conta específica 

(Microsoft/Google) para o destinatário. 

Alternativa (D): Incorreta. Contradiz diretamente o enunciado, que estabelece a permissão de "editar". 

Portanto, a alternativa (C) é a única que descreve o mecanismo de acesso via URL sem a obrigatoriedade de login, 

mantendo a precisão técnica ao admitir as variações de configuração típicas de plataformas corporativas. 

Diante do exposto, o recurso é INDEFERIDO, mantendo-se o gabarito na Letra C. 

 

 

 


